[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 141/21



Data: 24 de junho de 2021
Matéria: Mensagem 59/2021



Autor: Poder Executivo
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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 55/2021
Ementa: Autoriza o recebimento de bem móvel, a título de doação, e dá outras providências. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/06/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a proposição é viável juridicamente, pois compete a Câmara legislar sobre a aquisição de bens móveis, conforme dispõe o art. 53, VI da LOM, sendo competência do prefeito, administrar os bens do município, de acordo com o que estabelece o art. 4º, IX e art. 87, XXI da LOM. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, vez que o recebimento do bem móvel (“letreiro turístico com a inscrição “EU AMO TRÊS PASSOS”) da cooperativa Sicredi, a título de doação, tem finalidade turística e para despertar o orgulho do munícipe, o que vai de encontro com o interesse público. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 01 de julho de 2021. 
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